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Distancia minima a estabelecimentos insalubres, incomodos e perigosos - 200 m
Zona de protecgéo da Escola Antdnio Sérgio

Decreto 37575 de 08 de Outubro de 1949
Decreto 44220 de 03 de Margo de 1962.

Proibigéo de erigir qualquer construgéio cujo afastamento ao recinto escolar seja

inferior a uma vez e meia a altura da construgéo e menor que 12 m.

Decreto 37575 de 08 de Outubro de 1949,

Zona de Protecgéio de 500 metros, fixada pela CAmara Municipal

Decreto de 1953
—. Limite de Freguesia
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Sistema Hayford Gauss
Elipséide-Internacional
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